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UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ
UNIDADE ACADÊMICA DE CIÊNCIAS DA SAÚDE

 

ATA DE REUNIÃO Nº 08/2022 - CISAU

Aos quinze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois, às dezoito horas e quinze minutos, via
videoconferência, reuniram-se os integrantes do Núcleo Docente Estruturante (NDE) do Curso de
Medicina da Universidade Federal de Jataí para uma reunião extraordinária. Es�veram presentes: Júlia de
Miranda Moraes (presidente do NDE), Ludimila Paula Vaz Cardoso (vice-presidente do NDE), Luiz Carlos
Bandeira (coordenador do curso), Carla Silva Siqueira Miranda (coordenadora pedagógica do curso),
Adriana Queiroz Arantes Rocha (membro do NDE), Esteban Nicolas Lorenzon (membro do NDE), Hélio
Ranes Filho (membro do NDE), Maycon Sousa Pegorari (membro do NDE), Michelle Rocha Parise
(membro do NDE), Rosane Gouveia Vilela Machado (membro do NDE), o docente Pedro Vinícius Leite de
Sousa e Jardel de Almeida Monteiro (representante discente do curso de Medicina). Ausências: Alexandre
Fabricio Martucci (membro do NDE). 1. Informes: A Ludimila começa com os informes. 2. Situação do
aluno Camilo Koleilat - Processo SEI nº 23854.002629/2022-62: Em seguida a Júlia acrescenta que para
as próximas gestões mantenha o fluxo, que só receba pontos de pauta com processos longos com um
tempo antes ou com o processo anexado com um ou dois dias para poder discu�r antes, ler antes da
reunião. A Júlia faz um adendo a fala da Ludimila que no décimo período o discente teve autorização de
convênios de contratos de estágios, mesmo com a discussão de estava ou não matriculado. A Júlia explica
para o Pedro que é um documento oficial do SEI, em que o aluno mostra no processo a lista oficial com
assinatura de todos alunos, professor e coordenador de curso. No caso do Camilo servirá de exemplo
para que não ocorra mais, pois se o local de estágio solicita que seja emi�do esse documento apenas
para o local de estágio e que posteriormente a matrícula, esse documento seja efe�vado no SEI como
documento da ins�tuição. O Camilo comprovou que �nha ligação com a ins�tuição e só faltou o SIGAA.
Comprovou com carimbos, com frequência, com notas durante os períodos. A Júlia fala que não tem
como bloquear esse aluno com a jus�fica�va que não fez pediatria I e não tem como bloquear em clínica
médica II porque comprovou vínculo com os estágios, concluiu clínica médica I e o décimo primeiro
período. Ela fala que na verdade a matrícula dele já deveria ter sido feita, que não tem como negar. Ela
acrescenta que ao fazer a re�ficação, o professor Pedro possa emi�r um documento falando do erro da
nota do aluno em clínica médica e que ele como coordenador do módulo comprove com os planos de
ensino. A Júlia pede para no�ficar os alunos de forma oficial e não pessoalmente, e que a PROGRAD seja
inclusa. Ela fala também da comissão CAEP, que fiscalizará as a�vidades e núcleos livres no sé�mo
período para que no oitavo período regularize para entrar no nono período. Os alunos serão no�ficados
que falta a integralização de algum componente curricular com seis meses de antecedência e ver alguma
forma para essa comissão fiscalizar con�nuamente os alunos do internato, principalmente os que tentam
burlar o estágio. A Júlia faz o encaminhamento para matricular ou não o aluno e todos são favoráveis a
matrícula. A reunião encerrou as dezenove horas e quarenta e cinco minutos. Nada mais havendo a
tratar, foi lavrada a presente ata, que vai assinada pela presidente da NDE e demais membros.

Presidência do NDE:

Júlia de Miranda Moraes (presidente do NDE)

Ludimila Paula Vaz Cardoso (vice-presidente do NDE)

Membros do NDE:

Adriana Queiroz Arantes Rocha

Carla Silva Siqueira Miranda

Luiz Carlos Bandeira
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Esteban Nicolas Lorenzon

Hélio Ranes Filho

Maycon Sousa Pegorari

Michelle Rocha Parise

Rosane Gouveia Vilela Machado

Demais par�cipantes:

Pedro Vinícius Leite de Sousa

Documento assinado eletronicamente por MICHELLE ROCHA PARISE, Professora do Magistério
Superior, em 10/10/2022, às 18:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por JULIA DE MIRANDA MORAES, Professora do Magistério
Superior, em 10/10/2022, às 21:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por CARLA SILVA SIQUEIRA MIRANDA, Professora do
Magistério Superior, em 11/10/2022, às 04:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por LUIZ CARLOS BANDEIRA SANTOS JUNIOR, Coordenador
do Curso de Medicina, em 11/10/2022, às 11:29, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por LUDIMILA PAULA VAZ CARDOSO, Professora do
Magistério Superior, em 11/10/2022, às 11:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por ESTEBAN NICOLAS LORENZON, Professor do Magistério
Superior, em 11/10/2022, às 13:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por ROSANE GOUVEIA VILELA MACHADO, Professora do
Magistério Superior, em 16/10/2022, às 11:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por ADRIANA QUEIROZ ARANTES ROCHA, Professora do
Magistério Superior, em 17/10/2022, às 10:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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